
Prefeitura de o

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÂOi

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem
como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os
entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no
Avenida Joaquim tete,n"94, centro- Canâpi/AL, tendo como finalidade precípua o Assunto:
Locação de lmóvel para lnstalação e Funcionamento do conselho tutelar, pertencente a
senhora Adenise Nogueira Maciel, sob os fundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 5",
inciso ll, da Lei 14.13312021.

Publique-se o prêsente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eÍicácia

dos atos.

E por Íim, consicierando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi,03 de junho de 2O25

,{

#
511

..-,-r-\- 
"X

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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Municipio de origem. observadas as informações flmcionais prestadas
pelo CEDENTE.
§ 4"- A jomada de trabalho do(a) servidor(a) cedido(a) é a prcvista no
Plano de Carreira de seu Municipio de origeo.
§ 5n- Havendo realização de homs extms de trabalho, o pagamento
correrá por conta do órgâo Íequigitante.

§ 6'- Em caso do(a) servido(a) cedido{a), desempeúar atividade
insalubÍe oupericulosa, os respectivos adicionais seião pâgos pclo
órgào requisitante.

§ 7"- E de responsabilidade do órgão requisitant! todas as dêspesâs
relerenles às viagens de serviço, se porventura forem realizâdas.
§ 8"- Os(As) servidores(as) cedidos(âs) com base nestc Colvênio,
além dos pÍincípios e normas pÍóprias da Adftinistração Pública, das
regràs constanres do Estatuto dos Servidores Públicos Municipâis do
ór8ào CEDENTE. 6cam tâmbém sujeilos aos regulílmentos intcmos e
normas de serviços do CESSIONÀRIO.
§ 9"- O(A) servido(a) cedido(a) para exercício de cargo de
pÍovimento em comissão ou de SecÍetário Municipal, poderá percebeÍ
o valor da remuíerÀçâo ou subsídio do respectivo cârgo a ser
ocupado.

§10 - Os CONVENENTES.poderama quâlquer momeÍrô solicitâÍ
informaçõesfu ncionaisdos servidores cedidos.
CLÁUSULÂQUARTÁ DAVIGÊNCIA
O presente Convênio terá sua vigência24 (vinte e quatro) meses,
rodendo ser prcrrogado, mediante termo aditivo e inleresse dâs paíes.

\_.LÁusuLA QUINTA - Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS
As despesas do presente Convênio correrào a conus das dotaçôes
orçamentárias dos Íesp€c!ivos conveneDtes.
CLÁUSULA sExTA _ DA REscIsÀo
Poderào os Conveúeítes denuncia! o preseo:e ajuste pelo
lescumprimento das obrigaçôes ou condiçôes nele pâctuâdas que o

\-()me inexequivel ou âiDdá, pôÍ ato uflilateral, Eediaúte âviso préüo
da paíe que se desiíteressar, com antecedência minima de 30 (trintâ)
dias.
CLÁUSULA SÉfiMA _ DO FORO
Elege os Convenentes o foro da Comarca de Matâ Grande/Al para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões o.iundas deste Convênio.
E. por estarem ju§tos e conkatados, assinâm os ConveneÍltes o
presente instnrmento em 04 (qua§o) vias de igüâ.l teor e forma, na
presençâ de te§temunhas abaixo.
Cânapi-ÂL, l" de úÁio de 2025.
Municipio de Canapi/Al- Município de Itaíba,/PE

JOSELI.4 .VELO DE LIMÁ
PrcÍ-rita
Prinrciro Convenente

DEDRO TEOTÔNIO DA SILVÁ NETO

Scgundo Convenente

Testemuohas:
l'_
CPF n'_

CPF n'

ANEXO I SERVIDORES CEDIDOS AO MIJNICÍPIO DE
ITAIBA/"E.
NOMECPFCARM DO CONCURSOSECRETARIA /LÔTÀÇÀO
Paula lsabel FerreiÍâ de Brito / 050.782.714-73 / Professor(a) /
Secretária Municipal de Educação

Pubücrdo por:
Caio Matheus de Oliveirâ Rib€iro
Códlgo ldeotifi crdor: 824ó4C96

SECRETARIA MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,
EXTRATO DO CONTR^TO N" 84/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 84/2025

INEXÍOIBILIDADE DE LICITAÇÀO 65/2025;
Fundameíto Lqgali arÍ,'14. inciso V, § 5., inciso II, da lli t4.133 dc
I' de abril de 202 I .

Contrarante: MIÍNICIPIO DE CANAPI
Contratado: ÀdeDlse NoguelÍr M.ciel
Objeto: Locaçâo do imóvel situâdo nâ Avcíidâ Joaquim t€te,n"94.
centro- Caíapi/AI, teDdo coúo fiDalidâde precipua o Funcionamento
do conselho tutêlâr, em atendim€nto a solicitaçâo da Secretaria
Municipal de assistêíciâ social.
Valor Mensal: R§ R$ 2.200.00 (dots mll e duzê ntos reris)
Vigêlcia: l2 meses
CelebÍação: 03/06/2025
Signatários: Joélia Melo dc Lima e Adênise Nogueirâ Mâciel

Publicâdo por:
6ilmo Malta de Menezes

Código ldentlícrdor,9O A AC 1 4

SECRETÀRIA MUI'iTCIPAL DE ÂSSISTÊNCTA SOCIAL
RATIFICAÇÀO DA CONTRATÀÇÂO:

RATIFICACÀO DA CONTRÀTÀCÃO:

Tenho por satisfcitas as rázôês aprcsentadas no processo em epígÍafe.
bem como, as informações procedentes do ProcuÍãdor Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO t cação do imóvel situâdo ío Avenida JoaquiÍn
tete,n'94, cenro- Cânâpi/AL, tendo como finalidade precípua o
Assunto: Locação de Imóvel para Iístalâção e Funcionamento do
conselho tutelar, penencente a senhora Adenise Nogüeira Mâciel, sob
os fi$damentos do ârtigo ârt. ?4, iociso V, § 5", inciso II, da tri
t4_t33/202t.

Publique-se o preseíte despâcho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as dcterminaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento con§atual com a respectiva
publicação, e, em seguida, pala a secretaria de origem para emp€nhar
e providenciar a emissão dâ r€spcctiva nota de empenho, nos teÍÍnos
da ratiÍicação.

Canapi,03 de juúo de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeiu

Pubücrdo por:
Gilmo Mâltâ de Menezer

Código IdentlÍlcrdorr9B 14B440

SECRETÂRIÀ MUNICIPAL DE CUI,TURÂ
Tf,RMO DE COI\\É,NIO N" OO2I/2025

TERMO DE CONVÊNIO N" 0021/2025

ry

TERMO DE CONVÊNIO, QUE
CELEBRAM O MUNICIPIO DE
RUBENILDO JOSÉ DÀ SILVA.

ENTRE SI
CANAPIE

CONCEDENTE: OMIJNICiPIO DE CÀNÁ,PI, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001-42,
com sede administrativa na Av. Joâquim Tetê, s/n, Cenho, CEP n"
57.530-000, ncste âto representado pela Prct'eir4Sr(a).JOSÉLIA
MELO DE LlMA,inscrito no CPF n' 902.769.304-87 e Cédula de
Identidade n" 1230249 SSP/AL;

COI.MNENTE: Sr. (a)RUBENILDO JOSÉ DA StlvA"residetrrc
domiciliáriooo povoâdo âÍeias,zona rural,S,4.{,municipio decanapi -
ÂL,inscrito oo CPF:078.739.254-55eRc: 20 14370.

I -CLAUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO
O presente termo tem porobjeto o apoioPARA REALIZAÇÃO DOS
FESTEJOS DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO, QUE
OCORRERÁ NO POVOÀDO AREIAS.MTJNICÍPIO DE CANÂPI _
Al.Pedidonos autos do processo pelo senhor (a):RubenildoJosé da
Silva" inscrito no CPF sob oD".0?8.739.25.1-55resideore e doúiciliário
no povoado areias, mna rural, municipio de Canapi AL,o nosso
evento ocorÍeÍá oos dias 13 e l4de junho de 2025.

www.diariomunicipal.com-br/âma 46
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FUi{DAIE}{TO COITRATO: Est€ contrato decons do Processo n' zfi2527050É,
sendo aúqizâdo pdo Despedro do ExcohÍiíssimâ serlhora EeÍaita. fundementado dn
inexigibfkfadc de kit ção, n8 fuíra do disposto no Ârtjgo 74, V, dã Loi Feded n. 14.íOil,
da I o de abíl dc 202í c na Lsl Feder8l n. 8.245/i 991 s suss 811ê18É03 postrÍiqa3. modianto
as se§drlac dáu:ulas o ourdiçôes:

í, cLAusuur pruxanr- oo oo=-.
1.1 Coníiüri oq.b do pÍ6ênta oontreio I bcaÉ do imôwl, Avenida Joequim tet6,n.g4.
cenüe C€'lapirÂl- para a lnstâlação s Funcionameíto do conselho futelôr.

2. CTIUSUTJ SEGUNDA - ÍX'S DEI/ERE§ E RE§PO]ÚSABILIDÂDES OO LOCADOR.

2.Í . O I-(,CADOR, dárn do dispootro no Termo de RaÍeÍênch, obÍigs-so e:
Zt,, Entrúgsr o irnórrd cíyt p€rísitus condiçóas de uso paÍe os fin3 e que sa deslirs;

2.12FcÍt1,€f,Í d.d.ragao .ta.lrndo gua ,rlo p.aa tobír o lmôvrl qurlqucr
lmprdmrnto dr ordom luddlcr crprz dt ctÍocrr rm rlrco I locrçfo, ou. caso
exida algum kryôdinoÍno, pírder os ordaretÍncnlos cabÍvcis, induslve conr a
,uttads dr acrncrlaÉo poíüt€Ítto, pâa trú do a\.alhÉo poí parte da

Altnldr ,o.qdm Ícta, 336 - C.D!! - CAlll?VAl - CEP: 5753(XXE
otPr r{r 12.1o.t92,/mt{2

ú

CONTRATO OE LOCAÇÀO DE IMÔVELQUE ENTRÉ SI
CELEERAM O ÀTUilICIPIO DE CAT{API, POR
IÀITERMÊDIO OA SECRÊTAR|A DE ASSISTÊNCIA
SocIAL, E A SENHORA ADENISE NOGUEIRÂ
MACIEL. NOS TERMOS ASAXO ADUZIDOS:

PREAIBULO:

COI'TR^TAIÍIES: O Iunlclplo d. Crn pUÂL, pessoa lurÍdica d€ dHto priblico intoÍno,
insqib no C!{PJ/MF sob o nc 12.367.892/0mí.{2, conr sede ns Âv. Joaqúm Tdê, no 336
- C€ítEo - CâÍr8puÂl- doreú"nlâ d€ndtdnâdo tutllcíPlo, por lntenrÉdb da S6.Í€taÍÍB d3
âssistênciâ social, d s€d. na Av. Joaqulm Tctá. gil, CoÍrtro - CâispürÂt, Íopr€.€íttado
nêste ato poí seu tiüdâÍ, a Sra. EmanueÍâ B€zêÍrB Brândão de Frcitas, doÍe\,anta
docignado sinplesalonta LOCATÁ$O, â do orrúo ládo dâ arcrça a Sra. Adeoise NoguciÍa
Ítrladd. pessoa fisha, dúalrants denoí!|lnade LOCÂDOR, cctêbrarn o pícaonb OOIITRATO
OE LOCâçÃO do línôrsl. mêdientE 8s sogulntes cllurul[ e condlçpcr qu€ sê sogrr€ín:



&
Prçfeltura do

A*nh&f!Éoi
2.1.3 GrÍf. ômfe o brFo & loc.Éo. o l.lto pacffico do lnórrdl
2l.t tlentrr, drr:rb r 16É0. . lbíma a o düúro do knó\Él;
2.t.5 R.aeo,rd.. pdo vldc ou drírlbl ant rloíü a locrÉo;
2í.6 Rs&.. lurb an o LOGATARIO, . vLbílr do lmôd poÍ oc.lilo d.
rü!9. ds ârrt+ Fúr ltr rh ruifcaflo n*u&a do r.u.d&, í.'íúo
o§m ÍrnpÔ lr*ri.' píi. ftbeÍsl d.rb cútrío. a aiíltnb dCdbr
Cü.Erb:
2.r.7 Rasgcdr prlc düG É püfnônb & LOCATI,RO rlsrurtor or !GJ!
üq àslr cono dc vhlc c díaltc übítdc a loc.Éo, drc dobríne.rbt
dccoranbt d. vlclos trÕh&io., lítcaírdc p.otãd..tbü ô údoa p.&tdeírl6
ít h.d.çlo c$ütc..§
2.!.8 R..poíG. pdG dllb.ba dr qr.hrü nárlza ant ílo,ü à locrÉoi
2.!.9 R sponder ecUs otdg.Côür ft.rt&L. hddcfitrú !obí! o lnórd. @íb
iIpffi.trrs.
2.1.10 foÍÍrod m LOG^TÁRO rccào &cÍt*ran& â! hpoítândas
pAlG" rrdd. r qrn!çb e.ító.t{2.!.'11 P.!r.. brs d. edíÍrilÍü!üsçe fno!üárL 6 d. htünrcdiegõo3, so
Griíirfi:
2.1.12 Pegr er drlpcc .rtraoíd.ráÍirs dc Erdomhb, t hqrv!',
qürúd8r ccrD qocbs çr nto sr rüfrrr |oc gú3bs rMB da nrylubnçao
do cdffcb, dno. Fsí?b:

e. obc dc rúrr!. cr úúsdrtl6 $ra hüü.údn à âüuün lrtcgnl &
iÍrürlt
b. pionrbíldda* crpcoa. pogcrlc ocrÉocfuíü.çdo, b€m dno
d.§Gs$t.úbscúítÉ;
ê. oü.i ddir.d.. . rÇú a condlrõ.. d. hú5atâU{dlda do cdrldo;
d. itdüiz.ç6É trií!. c prrddarcúfre pcb dsp.ít a & oírp.EgádG
ocürÉ! dr dü atba ffi rh bc*âo;
.. h*çao d. qiúãrb th:4r,ança. d. hoando, de ieLlMe, &
iÍúcan icaçào. d.qdb ed. br.G
t d..ps dr ó.cúrÉo o p&gbrc ner pslrs ds uso csíxÍl;
g" unftitro dr ftndo dc .É.í\rr, a Ítpdçâo dría. Sirndo uüÍ28{ro psra
oôdtÍ! dâ daapa8ss .'dedútá,ia,s

z'.1.13 etgrgr. rü p.Íâtb rdr(b dr ftmdonrnrnto, o. .hirrlr.
drtaaE (r,oorüriorda oqttàdr r lnolodb, lddróulbo,.frlc.. 0rrü6
pú[íú,t.dalrrtaa];
2-r.11 il.obÍ, ârÍ5 t vlgÉíEb do ooíHo, bdaa es condiç6ês d€
rüÉo rqÉrção qE Fr r drra!çao;
21.tS t{ücsí o LOC TÁR O, dyr úlsdaídr mhime do 90 (nov.nt }
.,iü dotóm*D& úgÜndt ódtbü, qr.ondorúoln vüht rüs. BíÍr pío.Ío0e
a locaéo:
2r.16 Êrôf m LO$T^íüO, $rüúo rofcIío, 6 ünpmrsntc! rdathrG
âr poeçr a{m §tdodgld.r:
2.1.17 fuyilriera-ra'.çtodoAJtodc\ííoíhdoCoryoôBoínboiro!,
,.fuo4d,
2.1.18 |*íü7,v ô $,afçrs Ct Í,ç0e m tftrLÍldrdê do
lnót/.|, hduúà,r dn ! $í!.ãlbçIo ô ôq'línürttçao orÍLpoírffi..

&Gdút .lo{aíü Írta, ,Jó - C.ítt o - C l{ lVAl - cEP: §75t1}&
c,íl, x. ujsr-al2r@1{'

4
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a. c.r^§rJr lEncs^- oos oEIEREE E RESFOtSâa[.Dro€3 DO LOCAT/Im.

3. t o LOCAÍlrflO. aln do di.oú m Trrm dr Rffrl1 oõ.io.- .:

3.t. 1 P.er o l{rC r c aulla da loorçb.leh.ts m pillo cclh$ nrrra
dürÊi

3.t.2 Sir,l{ tb hôf,| pr! o ulo ooíltlndoÍtdo, oor?di,tl qtt a rt&rttr
d& a cutr o k a qr. r. dãÜt1 di,!íúo oolülra& oom l. IJ hr;
3.1.3 R.er, irü dn o LOC^DOR . ü.b.L & hür.L PoÍ o.Ifo d. Ít g.
ôs úü,ü, fr Êre Ô ülb.e.o ítlrrch.. &.& Ô lnóvrl íffi
conrlr l. lrnod. t'tüdaftít c.rlo Pú LOC OOR o.rtül.b d.í.til
.d.ftb.:
3.Í.a lm. o húrd b..do f,ti oonÚgü- Ô t'rp.!t, d. retrrlrça . dr
ue.Co;
3,r.5 R.ÉüÍo mrd b. hc.Co, tt-aon I96G iÍl$x o coÓo. odqmc
dGrí!ürb íh dEigb í{írtcb.. deaÚo $rtdo.h vtía P.Íl.flt'.g.'
sCtD a dÉgÉ. d.lba|Ür dE rtba tlo tr nmnel. llHndt,lnrab'
pdrá r+§rr r Lodr. àÔ $,. * Por di . lt?o.rhcfr
c.úr..pondrt .oclraro üorú gafot.baÚ.lde dr ffio.
pre b hac o ttFB. lúltt ..f aa9.dtda:

3.1.6 Coru.r*:r o LOCADIoR Çcqtã d]É ql dátto q{t tl9e'!çÍo i 6sb
iurr*r ban orrrü aütà* frô.9õi dt[d!.;
3"f .7 Cmrü Gún a ,!üÉo tto rtecc u'ga.tb., r orqo do LOCÂOOR.

§.$rdor o il D üEt grogodmd Úo .lreúal ú a !!Püú
C,G c* Oo Oz (5, ru Itu tlo rÍto 2E Ô l.J o' E2a5. d. 1S1;

3.r, R.Ê o lrú.5 ítF,! ü. dr|o ndllcrdc m hürl. ou n . 3uL
lfrtrçtr, frcOr F. ..l! .güfrt fttttdott&lo ou vlrlmhc
r-Êado.:
at.g Ít& aloÕc, r bnt. aúrna q, lrLínr Ô hÚvd, lJtr o olÉirÚn nb
pítub. púcgt.bL@ OOR

3.l.t0 Oorricr r LOC.tDB o üÍEl'ndrb d. qCqr drr tu dch&o ala
rçíÉo r 

- 
hod, ED ot! r rirÊÚ t t g0r ib L.olfoc

ar.rÍ En}!e|Í k dffi D IOC DOR 6 dq,lt.nb d. cobüç. th
&ürb r ícrlla ocü*àL. o{o nrnat nao..F d..ül cllãlo. b.ín
orr q*ã irrt eao. ttíL q, odgârtoh Ô a.todddc plblcr, Úlda quc

rrrdodrallcATl,üQ
3.r.12 Pqs r. dqar dútaí.. & cottdorfjo, .c dít .' ürlüdBtE
dtÚ lrf,. íro.ír ô er únanlrrrçlo, gm, Por ElUo:

ri{Ô rúltn Írl, tjr -íi*o-reürír - É* l75t0s
cÍú, ra. llJ5r"Ir/u,la,

WPrrfolttrra dc
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Prcírltura «lo

r" rürc' üqc túúib, dlÚüí90.1 puddrod&b c rodrb dc
ongqerôqdomlb. -b.oo.D;
\ oum th le[r. r qeio. gÚr' lz c hÍir d.. &r.] dc trc mlír:
c. lnprzf dünnçao. phüfi da híleçôo . dptd&td6 ü lr.o
oElltfi;

ô runrbaçlo r qlgr,tçao rrrr mhea.. ..Aip.m.í{d }üúáco3'
oLülco.,, n dnbalô rgurrrtga. Ô tnoo rni

..tnlrrftçaoacqr.n eaod.'hübeorr rrquFrya.íllcdcurooqrrn
drdreaprücÔt$dt ..h.:
t rrrünflo. d§\,tdo dr rloadocr, poído d.üôíd@ c.Íl!íL'
dvas;
gr F.l(ãla npr€ mr r,.prnrt.rrd.. a hobc...Lülo.t. hEúIo.t
dctmmm;
lL rtbb d..rldo dü,rdoÍ,..lto a. tfrütbl . F.hdo tnbrlo. E hldo
d. bÊ.ç.oi

t ÍtpÍna.foÚo frnÚo Ô lüm,r. Etl d, prtd.líltitb t lbdo no (rrbh ql
coúrttüüCo Ô dç§ aüÔíbt' tdtê t ltt !Ílb. r pclodo

srbnffidrbeao.
&t.13 Frgrr r drrnn Ô trlrion 

' 
.n nC. r|.ülor, ga. (r hot'!'o' reür

. ..gpaot

s.t.ta krÊ. rllr.L Ô hüd 9do LOC OOR a, PoÍ rü's tn$d8táthô,
tnorm 9rü,b 6íÜh*ao d. d. ! ltoÍa brífl dm ffi. $lc.dt í'lbdo 'f bto!Üo8. ti. t+ót t dc er &neçáo. $ttdo Ít& rys1'j!
rrcm rrddo do ffid. n *Íaítd. (t. tsrdÉo (deo Z' dt LC Íf
E245..h tSlI
3.1.15 Orruü iü![ÚüÊ . dlt tnfb & cotttlottthb a G ír0ulâmcnbÚ

úrc,t.ffi
a. crlrJgr^ qniÍA - ors BEIIFEÍTORnS E @T.3ERVACIO

a.t O L()CAÍIR!o Pot ..a ,üí 5.r- r ôtr. tnoü..É6 an brríc&otae têm pÚúa

ar511"Éo q, oúà..inãro ífo LG mR ramfír qu. s rdtado do kilôv€l td\IÜr

;.rgr;,**, an lr irirlrci rb çCçtr dm quc cdtpíoít t . coÍúiÍr,tsçào do

pÉiübodl'rb;
a.t.t A. !.tídEb lslb qro íuülr lxãrt drt n§.4 dt$çoos 6'Í'0

pd.brEí. hdrürb 9.lo IOCADOft

a2 Â. b..írlrtr. 4-, d.!.5 Çro rrbíE ab+ !.rao h.hntsavob e P.í lb|n o 
'râÍddododh*odrtlErçlq

rr íd. ,óÕri Íra, t:iÔ - C.,!t o - C XAryrr - CEP: 57§lO{D
at xr 1r3úrrt2y'@14:

w
i

»
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ffiPrcÍutturade

4r.f lü hrF.ffi.d. d. ü.nçao d. pÍaü. gr*dr & LOC^DOR. Ô íoillb
m LOGAÍIrRD. lr&çao de bcÊ&dr üül tüÍ"í! qt. dr ütrrr*rrr o lírn
ptbaoodaffitndabt

f22 Ar ffiir 0hb íao iffidú p.b LOC mR pod.rao t Í Lvr.rbdÚ
p* LOG TATüO. dú sr it Íffi nto fr I ütuü'r.. ràffi do bnüil.

4.3 As brrí.fadr Iohfitfb. rrb hd«üúíth c-o hd. ptavtr otlcotdattcb do

L()G^DOR

,13.t b nâo hC. cmoodande ü hdtats Co. pod.Íao t Í bvrtedo pro
L(,CÂTARO,lhíhrloiro. d..Ô$rr,r tüü. nlofur couün o r rÔrÚr&
(bhôil.
4.4 O ú d. brb c qd$rü fÚ.nbÊo pod.r{ Ü Úddo do. *,lgt'lÚb, é i6d
íürü.írh!ãt m l|i. &accft pt Prb.' m.ffi üíD rühD'

{.5 Cü rc modbtb.r, Í.Érea.. b p.ao LoCAT^R|O lü,r!Íll ' 
Gü'É" dgÚír

er";iràÉt d.nÁ! o paoad o" r-Co' s Ôm d.s.r nrdo 
'r 

oçcmer do

LOC^TI'RO.

a.6. Fndr r locrclo, srú o iaÔ,!l durcàÀro e L@ADOR nas oond§ôa rn quc I
iJá-p* ltÉeifm. ldíoín docrst nb dr ôrcrlÉo túrldc..Lba.do
Ç.rdo ó. üô.1 DÍr..ú.er, ."à. a lheÊô. c d.ôíl''.çür. drccronüar do uto

adrnC.

3.(I.Aurr qr.iÍÍA-OOPRÊO-PRORnoo cto EiEgÍmJElo'

5.f OfrDdoFLübcdür.ra üó 12 rã da.rlltürr, naEm6doet3'da
lri tL E lí91 . oúÜ ds d.t! da tu. dt irÍ!.

52 Or tí*t ftm.ia rh colüç& É tÍ|o hrro e patl rb dâit ds ümogá da3

dt,-. Ç. d..rá sr nocddr rb rirfrara doÍüno íhvbÚb rto tttóvcl por arúeo

ar parB"

5-3 O fa dc úganca Pd..a ã 9ísÍoeÉ, Ú$.,ô ho'iÜ nccaffeÔ f]bfce' por

cq.!m ültt !a pr5. aüdrfa Írno ldltlto'

53 A gornoepÉo do Pra rb vlgH. dGgrtd.t' d' co'ÍfÍol, c.o Pôb I.oCATÁRIo de

q,. o'irúni.ie - rr."rl *ai d. oomeüldüb.ro *. dc m.íEado. do

i r*r* ryrl & LOC DOR nr& dtlüto do tanm rflno'

5.a Cú n& Hr. hr§ m pmetfao, o LOCÂÍ,OR dty!Í' üt\tot cnntcaçlo

-rÉ-tOceifno,sn rrràatd nirtr dc oo (rorrntr) r§urtlnab dollmry
ó. ú!ÉnÔ do cúm. O ear Oe relcrçfo Ôs !'nçÜs' dfi'tb poÍ d.loüTrÍrcítto
tbóanrsrlad
.. CLA,g,LA8ÉI?A-oo PRECO € DÀFORIADE PAGAI TTO.

6.1 O It ilChO pâed to LOG [rOR o t,gl,t' írdt§l no vahr dc R$ 2'2Ú'00 (eb mC

cdrsôrorl).

rürírld. ro{oft Ir} 3ra - C.iro - CAT §râf - ClP: 5,']Gü'
c§r rü uta?rrrrtor42
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Prerfehlura de

i cL,lrr$Ir oÍÍAvA - §A DOr cÃo oRcÂnElaÍln!À

S.! À tr!úêíiâ dcp€â8 coneá à contr da Ootaçeo Otçarpnttia descrlla ebeirc'

00.1. OoúÉo oíçaÍnoíúr*t ÚÓ(o d..trod8:

À[old. ,o.qlrr Íúa, 336 - Crirro - C XAn/Ar - CEP: 5'5:S@
cllP, iar t2.367.3r2r(Dr-a?

W

6-2 O p{6íÍr€nlo strá €íât§do, e.n .tó $(üiíttâ) dirs, poí mCo do frtn Eanc*b.

62. I Or pagarnontc d6r€.ào sü hio. na Conb n'ãEl!í 388-2, Ag6oÓ n' ütrí .

Sânco htt.

6.2.2 Soàíü c vúrcs d6a Íelms nâo grlades m dd. d€ rars nepcclhra
vencársrbc, hddlá iuÍos dG 0,5!a (meb Poí c.íÍo) t.í1, pío rataf, !{r ql.
rolhllrdo prto t-OCfOOn ltt d.rr}. comunlceçlo ..Gílt a AdttÍtddnçlo'
coatdrulído.a. PoÍ atü Ío r moar.

6.3 Os sncrlos bcddo. hddsttos soôír o lnÔÉl (ágira a-€§go'b' Ilã!&! e'áüict oE')'

ú-etofim t rt" aao 
"tiu,,uo 

co*retuarne*a à tocÀTÁRlo, s're ef.1edas
pÍõriü;;rhrstb,, .,Ír,qtno ilt retCo. s PdriÍ d. darâ d8 cEtve m'pa{ão do ilt'd'
b.4 O aodttn€tüo rlcsia- popoaâo ee drá ne pítndre pâ'côls Elú'd d. de§'
àggndo- LdúDo,R a üoilrÃruo ess lgpottnt pütÉ 'L 

prceb' cs o

tffiiARtõ; p"g* - hb0Íatdâd.. e pste d'c Ír!0oÍtiatÍfidd€ do LocâDoR s€rá

"b"ú m 'rBÉ ão ab$rd ãír* suuiequantf. A'mcrna prryrção-uÜáat sgá
obosnada no srcrrruncãto Oo dlÜelo, pídtpv'ít(bst o tcglgíÍl€'lo trtÍaíüderÍsrc
no pagremcnb do rIüíno altgu.l.
636*d" d. p"O*r.rü õLóCeOOe sse cídu& svtnü,el Í*nÉolürtlt píBtHs

na l€gistação eptcáld.
6i ó"Lôifiimto nlo se rs6poosd,rir:aíá poÍ quâhueÍ d€spesâ qr,3 vÚí$s e §eí &rada
pelo IOC^OOR. qt o pc\rênú8 Ítão tsÍt"a rido acoídada m coorãto'

?. CúU$,LA SÊTHA - OO RÊÀ,USTÊ

7.1 Sêrá eúniüo o ÍEaissfÊ do p,rço do afryrdde l@Éo cÚn Prâzo d' Yigêítb igiJd cr'l

&p6ritr s d@ Ít€€s, nreosrtr a ipfcaeo do lndioe dr Prcços Pârâ o Coírsumidor AÍítpb

- lPcÀ ma<ko mêÍ|§ekaentâ pero instlúrro Brasileio de Gcografia c Esiaüíica - IBGE'

d€sdB qrc 3r*, ob§sn ado o iístÍ€0no m&*tlo da I (tm) ano, coíHo d' dat8 da esdns[ra

do cdúilo, ira o pirneto rsaÚutís, ot, dâ dsta do ú§m rcofuste' p€râ os s'ÊÚêqtrotes'

7.2 s6 a vrL{ão do hd€).adoÍ aírota.ro ftpfcat ãt Íodury doâFopoÍdoÍtd e pÍaF

Ín& d. [tãEado Para a P§lts bcâçáo' o LOCADOR acoitsrá n'eod'r a doÉo de

praço cnpannf ao mqeAo Oc locaçáo do mrnlcbb anr que sa slua o lnô,Êl'

7.3 ce o LOCÀDOR não §olldtâ o ÍêaüEts ató a d.tâ de p'o'Í!gsÍào P'ilqü,el. ry
rcüJacão do têÍÍno aólivo. ocomrÍ r PÍ.GlÜalo do dralto, e ndE lolclsçao tó pod6râ

ã c"õod.- 
"0,ós 

o oá,;o * novE làsíÊeno mmm d. t (un) ano. ortrdo na Íqrrta
pÍüvidâ nad! coí*rdo.
t; 

-õ-.{rd" 
""rá 

íorma&erb no Ína.íno hsúunêfib de ptutrogçao da Üetda do

oürffi, du pc apooúbmcnu. calo roabdo om oufa oelão.



*
PrelFcltura do

ôrth or.o. §ÉtL lârl4d ô À.§à!a §odd

rffi O$r..*fra O.rt . Rrü ll#d ô Ad,rü so{l
R.dora FoíÊnâo.: !lp'l - lhrrlngao Ôr 

^eür 
dc d:àc tjf . ndÔra do

ffiôcíq.ôiohd
&üÍb - O.?xü !.3.S.{tr - Ouro. ÍtiF. Ô tüo - p-a Fl§

b(M' (r2

l. Cilrrslf,.Axota-p FEcALtrrclo.

9.1 A lbc.lr.çh do pí!.í*! t íf.b t Íl cuordÔ por ur ,.P,!!.ítbÍà Ô
Umffio,.Enqudom*üPdt rtt .o qrd cdnPllFa díil t' úh'ld" $'
uglrrn nà arno d. crãAfo do coíffi. d. tdo ÜrÍa daíd. a AdttfÍdnçlo'

g.t.t A lbcrsz.çb Ô $,. ü*r ..tl dl(llL ]!lo dt nflt Í'árz 'rucpardd.d. do LOCADOR' HtIüÉ p.'r,n bí!'"r' pa qu'lqtt
irq*rfarOr, *rOr Sl rtaffi Ô Lnp.ílblçôü tacÍio'!, vlda nÔltóíh'' a'
anõ,qpOcrnalehúqu..ban Ô qtrddd. ffioíq moooolndr dÉ'
nfo trrplcâ cn canroqrlà5atc do LmAÍARlo qr do .ü,. 

'opítá 'ÊÇo.b.
9.12 O ltscd do srfrO jofrr{ rn ngbfo Fúptlo bül '! ocoÍfiLdÉ
,!t doírd.. dn..urçao do coím' ffi dL mar a m' bün dmo
ÍErr d.. e@ aiüalnaíia rrroll,ld6 d.tantdnüdo o $lt Íor ncoaárb
f llg&k e& d.l & q, d$}b Ôrandc ' üaíntrh'ítdo a
epcfnrru I rroriOlc oollpáírfa PÍa r fovldânàr crbh,rb'

9.1.3. A grdo c lboütao do confCo..g[*lo !t dtpodd'! da Lcl n'

ta.t332t a 6 Ús rsrnaüo. lt$lfnaÍtEü dl!'DoÍtí,ütbô'

9.1.a. Âs d.ca0r c wr,5àder Ç|c úrpÉ.ülín a onpctâítob do Itcd Ô
6riÍrb {rGüb !ü loica& I ..t §{..1sÜ. ÍÍt t!ípo hSI' pre a adoçlo
(bnt&cdltaítüb.
9.1-5. O LOC DOR 9od!Íà hdlú tfii ?!p.!§.nt nt't psr t!Pl!..ntá'lo n'
GmrçfoôodÉ

ra cLll§l,r.ÀpÊcr^- or3 rm # E D l sâilcôcs ADIIi|ÍBTRAÍn,A!'

10.1. A irIançb U d, prdC <lo canffi. q,r o d.aampílnrnb dc ql8hu6 dG
rraru.. cfralc|Ecoteío,llllàrl o LOOIDOR grrnth{G o cortradlÚlo e a arpà
dd.ô.. srÍt pírlízo rh ,tlForddcrb dvl r oln*rd c noe moadGt da Lc '14.1Í!3r:xn1

. .ro ótrora n. m. Or 14 d. írry b ?f22, d, dtÜo quo $drhr a atbdtrí'lo. à3

paffadc:
r. Adurúnrtr ít Ído rb de«rrrçílnenb. do Pquoíl! ítl6vâÍds' do

dgçlo LgJ ü, fíÍt ao à Ll, q.rsÍt ro rito r.l.tdllc.rt all4o da sançáo

-ridrr ó treffo prr*a Ae oüae.Co oÍttatud ÉndgC u.t !c6'ória
d. pt r qtando úo !c lutülcü ! .pllcação do §nçâo msb

r,rntd.ro.$rh Í.ra,Jr5 -rffiffii- cEP: srslo'o



*

#íPrcfulturado

grStr;

d. Írcb,lf.o d. lnldon ldd. p.rs ÍcitBr ou confâtâr orn a AdmhbtraÉo

Ptbtce, lD cslo d.:
i.-- -ô roi:rOOn apÍÉxilü dtds$ão ou do.tmorrb6o hlga pnra a

oatáraçfo do connO d, dn BUâ âIÊcuÉo;
f. íIoc,iooR frIjdú â cÜ písüc.Í sbfardul6íio m rxco'çào 

'b
oor0ato;

l1l, üü,tir." & ÍÍtodo hlí&ro qr cometer ter& do quahu€í

trtürg:ã;
lv. Éntà íl fam un vhtaa a fiurúar o oQdvc do-conüato;

U. pntcct ao rc*ro píürlto no rÍL fp Oa Ut fcáaat n' l2'018t2013

10.1.1.Â paflsIdáda do ,Írrlts podô rrt âpllcsda {rrmulsüt am.|lto glr â!3 dansls

úítC.!.
to.í 2. lü dctç.o dr. !dtÉ.! ltíao ofilEcÍrdo.:

b. IuIe:
b.1. lilo.atôíis dc ãf po. dl! dê atÍâso tr{ustlÍcado, !obí! o wb Íilnatl Ô
codntaÉo;

b.2. Cctpd§düio: fib.0,5% (dnco dêdmG por caÍ{o) íá 3{r't ghli poí 6ttlo)
!oü.r o vdd bbl do ooítffio, no calo dt h.x.olçao paÍdd ou tdd tlo outb;

b.2.2. colÜldút-!! hcEorçfo ü*d do ootlffio o !ha!o .{FíloÍ a 30 Fffi} db
no ojrpítn nto do prszo asl&.Lddo no oondo os srira as pailoq

b2.3. À Ítt rltB porleâ nr dcscontada Ô pagrgtrnto olrloü,*nonls eüdo p€b

GsrEüíú. d§!.ítta do qrÚo. dlftto íkmid6 dtt t tíríÚtlailnçâo Fibüce
mmUpal.

b.2.4. Â tÍ*csÉo Ô ma. ÍnoÍdóíi! não lmpGdtá qu. a adrükbação a stwta
tn cüttpànr.átú c pturrn a o(ün@ unllclral Ô corürb arrJada da arhar

tançüo prwh{ae na tsl ícdral n' 1a.í33, do ã)21

c. lmPü*núto da iclbÍ a coltÚÍ.r, P€lo pÍezo d. âté bâs.tnos, 8 !'Í spãcade-' 
q,rãndo ttfo - Mdncú a kilpalÉo do ol,tt mrb- graíÚ, à(uclc que:

r.--- oc. oâá à hecri& iraa oo contrato, qro al!6ít. a.gravlddo' 
dtq,rob-preüút m iii"o't Ô att 155 da Lcl fudoral n! 1'l'13312í' ar
qü-cjó far aano à eúrrhbflflo, !o tuÍdonamênto &! ltíYlçoo
ptiÜtcoc q,.o hbíÉE *lh,o:

ll. Í}t caula à hcx.qrCáo bid Ô omüato;
lll. Nào mâttLÍ a p.oúa' sáhro am dlcoÍÍ0ítda dt Íab sl,oíiÉÍfoítto

ú!t líreítdib lt ffcãb;
lv. ild-; túldstqú da âr.orçlo dr ds fiülga do oqlio de

oonü.úlclo aolÍt moh,o rstültcado'

rEí{dr ,o.lsln Íí4, 3it6 - CãrrÍo - C t{APtâl - C!P; 575i10{D
ciP, | 12367t92/Úl{2

»,



*
Pr.cfolturadc

Lr nrirrn r r gmüdo d. iítrCo coínd.;

ll,úpGrudá dooocu$;
llt-.. ckrnüüÍr& {Íúübú ql &.xlfiri
í\Ê a rbE $, d- 9.o*ür prl. Allttfil.ü'rfh R§fc;

rüilÔ ld|ulm Í.ra, t!6 -c.!rro - c ri ryAl-cEP:t 5l0.m
cit, i, lL:!5'rro:r@l{2

10, A .0hÉo th ed$rí (b P.ít fdd.. pnüü.. t ü{}' Íl FuDre-qtc qin a o oon[dlÚrb . t rnPar ddrrr obrrundo'a o
prooCnrl grriao n lJ íit 'la.'l3gr:XEt.

tO-3 À. írL. da,ld.. .rou pü*e. car!.da ro LOGATARIO |.Íb d'djddot d6
*,*. rrar pta. cu ccoftÚc an hru do lilrnlclpb. an dndr, qrlndobocao'
$Í!oh!írb rr Otrft fnr t nnt$o t côilbÜpdÔlürttl
10.4. Às srneb eqrt pã,b .b iÚ.f.ítdíE ctc 4 podardo § 

'Pfc'"t' 
bdoíb

qr m o ármJir, crlrldhrr,nrÊ' §íÍl pÍqub Ô ar08 Ín (k cebfiêb'

IT. CI]KJ§ÀJÀ DÉffiÀ FffiA' IEMAS ACÀ'ÍA.ADORAS.

tt.tA^ütft§lCoPlhPodúÜ.Ínoür.(kll.nb,edarporddhcbrice't.ldo'E'
irúdç '!rnb o pçÍglb, dm h.trra d. trü,tí* r ocdr{íidr d' d'íE d' dfic{ d'
impor*;trWrçúo.

rE clII,E'lA DÊGIIA §8OU}loA. OA ALTENACTO DO C'O}í?RA?O

tzt. Êrb oÍttlb podrt t* arrírb, mü[rü T.íÍno ÂdirYo, para nrelror "d"cq.-g,*nafo Oa *rilOrOc d. ii-t§. pÚbfco.qr,r !. dalÚra e pere or 
"ry"" ryrÉ Hr-tú, rardo rc+ndr r LOCADOR e nrannançlo rfo cqilbífo ÉÚ'íÍi@'

lhoctoÔ{.Ê
t, " C-o, pa, Í..ú- & ftart.Ê Fjü@ dü,id.ÍÉtL i,.üctdt!, o LoCATARIo dãil,'
ArA,- o'áa.; . rüü.1, o confo,' rrÊ. do taflthà do rar pra dr dgritda' ícrá
dd".d. e p{ffi ÔSdSrÍtt,rit. rt*rb que noüh'o LOCADOR por actrb'
con rtrodH tí*úils Ô 30 ÊtÚ.)dsi
12 , 1. ta.- tÜfu.. ú tú lúrt blt?..üt Ú5nt! o LOCAOOR ' 

dc'd' quc d
rü Hr. hottido rn at , o LOCATI&O fic.ró er{Úb F pqÍÉnto-d' m'ül

".i,t,*ü;ót 0rnl fr*re. !.$,odoFopülao pÍrtffi íto ít' 
'o 

(b LC 82§' do 109í

iã ,t tis o õódro Cll{, cu*mnaorc o pÍsr Éds,tt p.re o Úr*to ü Ü'nd'
dodffi;
Í23. §.. ú.Írt.lot e.o,. ooa. locadt r3 d.E loí!Í' rin (lJlp' «b LOCAÍIR§ o o

i,rro,c úoo -,r pr.a á tn a qr ro dkefift., . .d3 cô.Ía pedr rdoçro pspor*rnt
rfo vúr de bcaçfo;

12.1.Dt',íootrtzo.&l!do9ü..dÜaÉodocstHo.ítâopod'íÚoLOCADOR
rurãí o Ht tl lod (rt ac d.lrl F.ÔÍ!l n. Eraí1901)

rr. cÚlnuur oÉorr rencenr - oe eJrrurclo coxrnrrueu

tr,



W;Prclblturudo

$.r O LOC TTRq É ã, H*no Hr§, po&ta o*rltf ..tc aà§o' r.ã $rhiü
ôn§, Íl clro & dmmftnonb htrl qr prdrl da que§rr dludr ulrlrtC ott

obílg$üo hpo.t! r LOC DOR, ãr pítiutD d. 4lorgfo Ôr psral*bdco oútvlb'

r3.l.l A rodnçfo por dGrrpfu.íilo d.! d&rüht ! oü.tf,Éo onttdt'd!
!c.íüBâ . al.clfiao &. rdolü dlr mull,| c lnrtordrrçôro düldot âo

lOCefLRtO. Lm cá.o. rbnglo do crÚdllol àconrn0r do oorírÍo, rlá
okl*. dc píüluho. caurrdos, tlâm dü $nç6.s 9Ílvb nüta lnatultcnb'

13.2 Tarnbárn dsüt l Íítoü\ro gur e cxünçto do conmo a ocon]lnde dc qua§tr drc
trh&cc enrnerds no !td!P t37 dt Ld n' Í4.'13{1. dc ãt2t, quo t.|arl,pflcat €b â ott!
rElsçlo locâtlctr.

í3.3 ibc c.s qtr quG Í!.ü -rpG{bilrdt ! ocln Éo do lmó\rd, tib oÍno lnc'ndlo'
dc§flrororrrncnb, aci+rqrirÊd, caro brtrlto ou íorça rnrlú atc" o LOCATARIO Pod'í'
oonrtdc'rr o Gffirb nrclnddo lttt dlrlrmdü., ltcrndo dtrp.n dl dr que§ur
p.§d. ndic.çto, oÜ multr, d$dr qu., ndir hlPó!.t , nlo trnhr ooncoddo pre r
rlüreao.

13.a O pmerlimanb fuflr.| dc GIüíÉ conmud t.Íá lnído mrdlint müfica@ €scÍltB,

entr$i düe§nanE E LOC DOR. poÍ vl8 p6td, co.Ír .ü3o d. Í.c.blmcírto, an cndenço
cLbüâb.
'13.5 Os cesos da rsscbüo oonraud 3oÍâo íoínrlÍrEflts ínolhrldos n6 eÚ6, 83Eêgurado

o coíüadftóÍio c I a,trplb d€í.§a. a prccadHo da Euto.lzaçào oscílt e fundsmoíltad8 d8

slrbÍldâd8 sÍrp#ilâ
13.6 O trÍÍm do íEdsão dawrá hdis. cot{orma o caso:

13.6.1 8.ld!ço tlc arl.rbo olr§tlrâl'lÔ crmP {dG ot} Pdâlíü€ôiâ ctrltÊldoê;

Í 3.62 Rclado dc pqmÉÍttos lá Gfuüridô8 c ahde davldoe;

13-6.3 hdeniaçõce em eg.

Ú ci-&rsul.^ É(IrA ot ARrA - DA PUBUCACÀO.

14.Í - C.àúá ao LOC TÁRK, P.ovldêítcbt, poÍ lua coÍ s, a publbaÉo rssumHa. do
Cclü, quê ó cúnryo nC*cnrEr,U psa a $e 6dcád8, conbrmo pí€cânua o âí. 94 de
Lai 11.1t3t&21.

íí GLÁUSUU DÊClrA OUINTA- OÁS DISPO§ICÔES GERAIS.

15.'t - Os 6c ondasc o si[raç6es nâo elg[dladas na§ dáusulâs ddo conbeto s€rão
doddidc pcb LOCâTÁRIO, sogrrndo 83 dbpcbôos conlldas na Lel nc 8245' de 199'l' e
na tri no 14.íIl, dr ãnl. sub6irhtiâmoíltr, bcíÍl co(tto íxrs daane&s âtos noímathros
coralata, SJ6 íeãn pâío lntagrânta doltô conlrrto, lndeperdentementê do suâs
lans.riÉac.

Arcnldr rorqrín l'tl, Í16 - c.ntro * ctIlAPí^L - cEP: s753Gün
c P, itr 12.!67,t92/OO1{2



r§-2 h.rlrírcrÜrl{ ri tü Írnldqrlü tfb.út-..9fôôhú,ú Lú.
n bnr do .ítio tt d. tJ lf ün46. ü lff , 0cr1do d-d. l. rrELa.r. . rr.ô.eao
d-rilrmbr ã-l§arbhúdlsoe$dd rÚ.R.elDôm.f §rP.:Ô.
ra" êIJ§Jrl oÊil/\ 8E(TA - m FOIO.

t6.l Fic. *obo ôllílctb ô Oq|ülb.t, ün rrrütd..tg-... Salqrt ql,D,
fr.t* Fü,üeLdo $. tl. q, Eà. r Eírr, Püa dlt* gabq- qud- qr
§ürú{irbXÇtAqfih.
E Ér, pr.Etrn Elr,rÊ ..ooüdrt TÔa li,o . dr.do sÚo.tll1 r prü
.s*r.m o Fffi lülrnrtS, rn Uf §a.) vh. Ô lgld tor o Íornr Prl rm É ddto
Lgd.

CrüfúAL. 0ll ô lrúto Ô 2ü6

kr
ry

ntlÁ c',t,

JcólrIrbórl,lnr
Locít}b

C.,\,*-r. \iari..^^.: n§
eôtlrr fo$r.h lrtJ.atah

a'rQ

d.,.ã.,nlrf,,,Ó -Crir! - C lllã/ll - CÍP: 575!0oo
cpj r. u túr.t&l/@tat

Prrirtttrn dr



Alagoas , M de Junho de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estâdo de Álagoas ÀNO XII N" 2566

Município de origem. observadas as informaçôes frrncionais prestadas
pelo CEDENTE.
§ 4'- A jomada de trabalho do(â) servido(a) cedido(a) é a prevista no
PIano de Carreira de seu Municipio de origem.

§ 5'- Ilavendo realizaçâo de horas extms de trâbâlho, o pagâÍneniô
correrá por conta do órgào reqúsitâtrte.

§ 6'- Em caso do(a) servido(a) cedido(a), desempenhar atividade
insalubre oupericulosa, os respectivos adicionais serào pâgos pelo
órgão requisitante.

§ 7'- E de responsabilidade do órgão requisitante todas as despesas
referentes às viagens de serviço, se porventura forem rcalizadas.

§ 8'- Os(As) servidores(as) cedidos(as) coú base nestc Convênio,
além dos principios e normas próprias da Administração Púôlica, das
rcgras constantes do Estâhrto dos Servidores hiblicos Municipais do
órgâo CEDENTE, ficam taúbéft sujeitos aos regulamentos intemos e
n{,rmas de serviços do CESSIONÁRlO.

§ 9'- O(A) servido(a) cedido(a) para exercício de cargo de
provimento em comissão ou de Secretário Municipal, poderá perceber
o valo. da remunemção ôu subsídio do respeciivo cârgo a ser
ocupado.

§10 - Os CONtVENENTES,poderama qualquer momento soliciur
infoínaçõesfu ncionaisdos servidores cedidos-
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá sua vigênciâ24 (vinte e quatro) meses,
rodendo ser prcrÍogado, mediante termo aditivo e interesse dâs pârtes.

.-., LÁUSULA QI,'INTA _ Dos RECIJRSoS oRÇA]I,ÍENTÁRIoS
As despesas do presente Convênio correÍâo â contâs das dotações
orÇamentáÍias dos respectivos coívenenl,es.
CLÁUSULA SEXTA _ DA RESCISÀO
Poderão os Convenentes denunciaÍ o preseíte ajuste pelo
lescump mento das obÍigâções ou condições nele pactuadas que o

\-rome inexequivel ou aind.a" por atô unilat€ral, mediante âviso prévio
da pârte que se desinteressar, com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.
CLÁUSULA SÉTIMA _ Do FoRo
Elege os Convenentês o forô dâ ComâÍca de Mâtâ Grande/Al púa
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundâs deste Convêtrio.
E. por estarem justos e coomtados, assinam os Convenentes o
presente insrrumenlo em 04 (quâEo) via§ de igüal leor e fomÍ\ na
presença de testemunhas abaixo.
Cânapi-AL, l" de maio de 2025.
Município de Canapi/Al Municipio de ltaiba,PE

JOSÉLb IIIELO DE LIMÁ
Prefeita
Primeiro Convenenle

PEDRO TEOTÔNIO DÁ SILUÁ NETO

-.'refeitoSegundo Convenente

Testemunhas:
l'_
fPF n"

CPF n"

ANEXO I SERVIDORES CEDIDOS AO MI.JNICÍPIO DE
ITAIBA,'"E.
NOMECPFCARGO DO CONCURSOSECRTTARIA /LOTAÇÃO
Pâula Isabel FeneiÍa de Brito / 050.782.714-73 / PÍofesso(a) /
Secreüiria Muoicipal de Educação

Püblicrdo por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Códlgo lde trtlllcdor t8246AC96

SECRÉTARIA \IUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO CONTRÀTO N' 84/2025

EXTRATO DO CONTRATO N'84/2025

tNEXIGtBtl-tDADE DE LTCITAÇÀO 65/2025;
Fundamento l-egal: aí. 74. inciso V, § 5". inciso II. da tri 14.133 de
l'de abril de 2021.

Contratânte: MLINICIPIO DE CANAPI
Conúatâdo: Âdenls€ Noguelr. Msclel
Objero: Locação do imóvel situado na Avenida Joaquim rete,n"94,
centro- CanapíAL, tetrdo como 6nalidade precipua o Funcionamento
do coíselho tutelar, em atendimênto a solicitaçâo da Secretaria
Municipal de assistência social.
Valor Mensal: R§ R$ 2.200.00 (dois mil e duzentos rerls)
Vigência: 12 meses
Celcbraçào: 03/06/2025
Signatírios: Josélia Melo dc Lima e Adenise Nogueira Mâciel

Publlcado por:
Cilmo Malra de Menezes

Códlgo ldentifi crdor:290,{4C74

SECRETÂRIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCT,q. SOCTÁ.L
RA,TIFICAÇÃO DA CONTRATAÇ ÃO:

R{TIFICAÇÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as raáes apresentadas no proce,sso em epigrafe.
b€m como, âs infomâções procedentes do Procurâdor Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmâdos ao rempo cm que
ÀUTORIZ0 t ocação do imóvel situado no Àvenida Joaquim
tete.n"94, centro- Canapi/Al, tendo como finalidade precipua o
Âssunto: I-ocasão de Imóvel para Instalaçào e Funcionamento do
conselho nrtelar. penencente a senhora Adenise Nogueira Maciel. sob

os firndamentos do âÍtigo art. 74, inciso V, § 5", inciso Il, da l€i
14.133/2021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficáciâ dos âtos-

E por fim, considerando as determinações firmsdas, scguem os autos
para a formalização do instrumento contrantal com a reqp€ctiva
publicação, e, em seguida, para a secretaÍia de origêm paLra empenhar
e providcnciar a cmissão da respectiva oota de empenho, nos termos
da ratificaçâo.

Canapi,o3 de junho de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado poÍi
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Idetrt,íIcadorr9B I 48440

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURd
TERMO DE CONVÊNIO N" 0021/2025

TERMO DE CONVÊNIO N" OO2I/2025

bq

TERMO DE CONVÊNIO, QUE
CELEBRAM O MIJNICÍPIO DE
RTJBENILDO JOSÉ DA SILVA.

ENTRE SI
C,\NAPIE

CONCEDENTE: OMUNICiPIO DE CANAPI, pessoâ juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001-42.
com sede adminisEativa na Âv. Joaquim Tetê, s/n, Centro. CEP n"
57.530-000. neste aro represenrado pela PrefeitÂS(a).JOSELIA
MELO DE LlMÀ.inscrito no CPF n" 902.169304-81 e Cédula de
Identidade n' 1230249 SSP/ALI

CONVENENTEi Sr. (a)RUBENILDO JOSÉ DA SllvA,residenle
domiciliáriono povoado areias.zona ruÍal,SN,Ínunicipio decanapi -
Ál.inscrito no CPF:078.739.254-55eRG: 2014370.

I -CLÂUSULA PRIMEIRÂ . OBJETO
O presente tenno tem porobjero o apoioPARA REÂLIZAçÃO DOS
FESTL]OS DO PADROEIRO SANTO ANTôNIO. QUF
OCORRERÁ NO POVOADO AREIAS,MTNICÍPIO DE CANAPI .

AL.Pedidonos autos do processo pelo senhor (a):RübenildoJosé da
Silva, inscrito no CPF sob on".078.739.254-55residerte e domiciliário
no povoado aaeias, zona rural, municipio de Canapi AL,o nosso
eveoto ocorrerá nos dias l3 e l4dejuúo de 2025.
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